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PROJETO DE LEI Nº 87, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.


Altera dispositivo da Lei Municipal nº 754, de 23 de dezembro de 1977, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.890, de 31 de dezembro de 2004.


Art. 1º O “Código “A” – Pessoas Jurídicas” da Tabela de Incidências III, que dispõe sobre “Taxa de licença para localização, fiscalização e/ou vistoria do funcionamento de atividades de qualquer natureza” prevista nos anexos do Código Tributário Municipal (Lei 754/1977) com redação dada pelo art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 2.890/2004, passa a ter a seguinte redação:

TABELA DE INCIDÊNCIAS III
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E/OU VISTORIA DO FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DE QUALQUER NATUREZA

	CÓDIGO “A” – PESSOAS JURÍDICAS

	1 - Comércio, área construída utilizável, por ano, multiplicada por 
	R$ 0,40/m²

	2 - Indústria, área construída utilizável, por ano, multiplicada por 
	R$ 0,18/m²

	3 - Estabelecimentos de Prestação de Serviços, área construída utilizável, com exceção das Instituições de Ensino Superior e Nosocômios filantrópicos e sem fins lucrativos, por ano, multiplicada por 
	R$ 0,60/m²

	4 - Bancos, Seguros, Créditos, Boates, Motéis, Agências Concessionárias de venda de Veículos, jogos permitidos, depósitos de cigarros, depósitos e revendas de bebidas alcoólicas e combustível, por ano
	R$ 500,00

	5 - Para os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, haverá um mínimo por ano
	R$56,00

	6 - Comércio Ambulante, em caráter permanente, por ano
	R$.450,00

	7 - Comércio ambulante, em caráter eventual ou transitório, por dia
	R$ 30,00

	8 - 
	-

	9 - Pela ocupação da via pública, mediante permissão expressa da autoridade, desde que contenha todos os elementos para funcionamento, por mês
	R$ 0,30/m²

	10.Instituições de Ensino Superior e Nosocômios, desde que filantrópicos e sem fins lucrativos, por ano
	R$ 300,00



Art. 2º Revogam-se disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de 1º de janeiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos seis dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.




____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



Ofício nº 716/2017 GAB                                   Frederico Westphalen (RS), 06 de setembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:


Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 87/2017, a fim de alterar dispositivo da Lei Municipal nº 754, de 23 de dezembro de 1977, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.890, de 31 de dezembro de 2004.

O referido Projeto de Lei visa incluir uma nova categoria de enquadramento para cobrança da Taxa de Licença para Localização, Fiscalização e/ou Vistoria do Funcionamento de Atividades de Qualquer Natureza, sendo ela “Instituições de Ensino Superior e Nosocômios, desde que filantrópicos e sem fins lucrativos”.

Salienta-se que esta nova categoria pagará, anualmente, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para expedição de seus alvarás de funcionamento, o que se justifica pelo serviço prestado por essas entidades a toda população frederiquense, sendo que, justamente por serem filantrópicas e sem fins lucrativos não podem ser oneradas com vultosas cobranças de taxas.

Cumpre referir que a Constituição Federal prevê imunidade tributária de alguns impostos, porém não abrange o lançamento e cobrança de taxas, justificando o motivo pelo qual o presente projeto visa alterar a forma de cobrança e não conceder isenções.

Diante do exposto, solicitamos que o presente projeto de lei mereça tramitação em caráter de URGÊNCIA, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal, em face, também, da necessidade de respeitarmos a anterioridade da lei para sua aplicabilidade no próximo exercício financeiro.

Atenciosamente,


____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
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